
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
— GABINETE PARLAMENTAR 

ANTONIO MARCOS RAMOS DE FREITAS 

Exmo. Sr. Vereador Fernando Sampaio de Castro Í cl de M&ÚÉNÚ 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana Cam'dl'íl Mumcxpa V á . 

Protocolado sobnº ? 

O vereador que este subscreve, regimentalmente amparado, apresenta à 

Mesa, para que, ouvido o Plenário, seja remetida a presente INDICAÇÃO ao Sr. 

Prefeito Municipal, a fim de que se promova as medidas administrativas 

necessárias para que seja criado, no quadro de servidores, o cargo de Diretor 

Clinico. 

JUSTIFICATIVA: 

O diretor Clínico é profissional chave para o bom funcionamento do dia a 

dia de um hospital e dos postos de pronto atendimento e saúde. 

O diretor clínico é também o responsável pela assistência médica, 

coordenação e supervisão dos serviços médicos na instituição, sendo eleito pelo 

corpo clínico. 

A função do diretor clinico é importante para a manutenção dos serviços de 

atendimento à população. É ele o responsável, pela escala dos médicos plantonistas 

de forma que não pode haver lacunas nos períodos de atendimento dentre outras 

atribuições. 

Assim, espera-se o aval dos demais pares desta Casa e a pronta 

aquiescência por parte do Poder Executivo. 

Mariana, 20 de Fevereiro de 2017. 

Antônio Maycos Ramos de Freitas Edson Agostinho Carneiro 
RTA NTA 
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